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Etapa de 
Formalização
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A próxima fase do cronograma do programa 
PAC Seleções consistirá na formalização 
das propostas selecionadas, por meio da 
plataforma do Transferegov. A plataforma 
estará disponível para o preenchimento 
das propostas até o dia 6 de maio.

Link para acesso ao 
webinário: Webnário Etapa de 
Formalização

O evento será gravado e, 
posteriormente, estará disponível para 
visualização no site do IPHAN, na seção 
dedicada ao Programa PAC Seleções.

Link para acesso à gravação:
https://www.gov.br/iphan/pt-br/acesso-
a-informacao/acoes-e-
programas/programas/novo-pac/novo-
pac-selecoes

https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/ap/t-59584e83/?url=https%3A%2F%2Fteams.microsoft.com%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%253ameeting_MWYzMmE1ZDUtMjgzYi00MmIzLWE1NzMtYjJjMmRjNDI5Njdm%2540thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%2522b44dd0d3-9130-4ad3-9b90-77187bbad767%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522eac6b020-45ca-4242-a38d-e260cb6def35%2522%257d&data=05%7C02%7Cdaei%40iphan.gov.br%7C71f5bbf2b4db409132b808dc5b2332b6%7Cb44dd0d391304ad39b9077187bbad767%7C0%7C0%7C638485453936246036%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=w9qaJdU7b%2Bp6tmRM%2FjU0rTQPSBKIlBRsDZNqVSdWO58%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/ap/t-59584e83/?url=https%3A%2F%2Fteams.microsoft.com%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%253ameeting_MWYzMmE1ZDUtMjgzYi00MmIzLWE1NzMtYjJjMmRjNDI5Njdm%2540thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%2522b44dd0d3-9130-4ad3-9b90-77187bbad767%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522eac6b020-45ca-4242-a38d-e260cb6def35%2522%257d&data=05%7C02%7Cdaei%40iphan.gov.br%7C71f5bbf2b4db409132b808dc5b2332b6%7Cb44dd0d391304ad39b9077187bbad767%7C0%7C0%7C638485453936246036%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=w9qaJdU7b%2Bp6tmRM%2FjU0rTQPSBKIlBRsDZNqVSdWO58%3D&reserved=0


Tutoriais da plataforma 
do Transferegov
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Para facilitar a utilização da plataforma, 
além deste manual de orientações gerais, 
estão disponíveis também os tutoriais 
fornecidos pela própria plataforma do 
Transferegov, os quais contêm um guia 
passo a passo da operação do sistema.

Os tutorias estão disponíveis no site do 
Transferegov através do link 
https://www.gov.br/transferegov/pt-
br/manuais/transferegov/discricionarias, na 
seção Atos Preparatórios.

Os tutoriais que serão úteis para os 
proponentes nesta fase são os listados 
abaixo:

ATOS PREPARATÓRIOS

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias


Manual de 
Preenchimento 
do Transferegov
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1ª Etapa – Cadastro da proposta no Transferegov.br

Para viabilizar a celebração da parceria, mediante 
celebração de Termo de Compromisso, o ente 
proponente selecionado, deverá cadastrar 
proposta vinculada ao programa disponibilizado 
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN, conforme instruções contidas 
no sítio Manuais, Guias e Tutoriais > Módulo 
Transferências Discricionárias e Legais disponível 
em: https://www.gov.br/transferegov/pt-
br/manuais/transferegov/discricionarias e 
conforme orientações de preenchimento 
descritas a seguir:

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias
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Para preenchimento da proposta no Transferegov, atente-se para:
• Código do órgão: IPHAN – 20411;
• Código do Programa: 2041120240005;
• O valor global será igual ao valor do repasse, conforme o exemplo abaixo.

O valor da proposta será enviado em documento que será enviado pelo IPHAN, e deverá ser considerado como
teto máximo da mesma.

Programa

Programa

Código do órgão 20411 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional  

Código do Programa 2041120240005

Valores

Valores

Valor  Global Exemplo: R$500.000,00

Valor do Repasse Exemplo: R$500.000,00

Contrapartida Financeira R$ 0,00
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Para preenchimento dos campos da aba "Dados", sigam as descrições abaixo:

** Os campos informados devem ser copiados do Formulário 1

Dados da Proposta

Dados

Modalidade Termo de compromisso

Justificativa

Caracterização dos interesses recíprocos

Campo: 'Impacto Social e Cultural' **
Explicitar os interesses recíprocos (entre convenente e concedente) para a possível execução da proposta.
Exemplo: Fomentará a produção de agentes culturais negros, cujas famílias desenvolvem ações de preservação do 
jongo há mais de 100 anos nessas localidades. Essas atividades vão gerar trabalho para toda a cadeia produtiva da 
região do Vale do Café como fonte de renda para artistas e agricultores familiar.

Relação entre a proposta e os objetivos e 
diretrizes do programa

Campo: ‘Definição de Uso’ e ‘Programa de Necessidades’**
Demonstrar que a presente proposta possui relação com os objetivos e diretrizes do Programa PAC Seleções
Exemplo: O espaço será destinado ao fim primeiro de sua edificação, funcionará com teatro para pequenas 
apresentações, tanto de peças teatrais como musicais. A proposta de teatro é bem eclética no que se refere a 
apresentações, recebendo musicais eruditos, populares, folclóricas, grupos de dança e musica coral.
Programa de Necessidades
Pavimento Térreo: Recepção / Café; Espaço Multiuso (Galeria); Banheiros Acessíveis Individuais (Masculino e 
Feminino); Banheiros Coletivos (Masculino e Feminino); Sala de Treinamento; Sala Técnica/Segurança.
Primeiro Pavimento: Sala de Treinamento; Sala Administrativa; Banheiros Acessíveis Individuais (Masculino e 
Feminino); Sala Incubadora.
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Para preenchimento dos campos da aba "Dados", sigam as descrições abaixo:

** Os campos informados devem ser copiados do Formulário 1

Público alvo

Campo: ‘Público-alvo’ **
Indicar aqueles que serão beneficiados com a execução desta proposta.
Exemplo: A proposta beneficiará a população de Belém em geral (público interno) e os turistas que visitam a área do 
Complexo Feliz Luzitânia (público externo).

Problema a ser resolvido

Campo: ‘Problema a ser resolvido’ **
Informar os problemas que esta proposta de intervenção pretende resolver.
Exemplo: O Centro Histórico exibe as contradições e as mazelas do processo de periferização socioespacial 
concomitantemente a outros fenômenos relacionados ao esvaziamento das funções urbanas que historicamente 
configuraram seu espaço territorial e que conduziram à relativa perda de centralidade no âmbito da cidade. Como 
resultados, têm-se a obsolescência e a degradação dos usos e o comprometimento físico e ambiental do conjunto 
monumental considerado o maior exemplar urbanístico, arquitetônico e paisagístico legado pela colonização 
portuguesa ao Brasil.
OBJETIVOS:
1) Conservar o patrimônio edificado, mediante o uso habitacional, dando-lhe uso e consequente manutenção;
2) Regularizar as condições de moradia na ZEIS do Pilar, em atendimento às disposições do PDDU;
3) Atender às demandas por habitação de interesse social em área dotada de infraestrutura e serviços públicos, 
contribuindo para a redução do déficit habitacional de Salvador;
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Para preenchimento dos campos da aba "Dados", sigam as descrições abaixo:

** Os campos informados devem ser copiados do Formulário 1

Resultados esperados

Campo: ‘Resultados Esperados’ **
Descrever o resultado que se espera atingir com a execução desta proposta
Exemplo: O resultado mais importante é a recuperação de 21 imóveis, que se encontram hoje em estado de 
degradação física e, parte deles, já em ruínas ou arruinados. A recuperação destes imóveis trará impacto direto na 
regeneração da área e seu entorno, perdendo as condições de abandono que se encontra o território. Espera-se 
que esta intervenção leve a continuidade do programa de habitação na área com a consequente recuperação dos 
1100 imóveis que existem hoje nestas condições no Centro Histórico.

Objeto do Convênio Nome do projeto. Exemplo: Restauro do Complexo Cultural Théo Brandão - Maceió/AL

Capacidade Técnica e Gerencial

Campo: ‘Órgão responsável pela gestão do bem’, ‘Instrumento de pactuação da gestão’ e ‘Plano de gestão 
participativa’ **
Exemplo: Universidade Federal de Alagoas; A gestão do Museu Théo Brandão se perfaz via administração indireta, 
dado que este é equipamento cultural integrante de uma autarquia (Universidade Federal de Alagoas). Tal 
instituição, por sua vez, já proveu consentimento à Prefeitura de Maceió (por meio de declaração de anuência) 
para realização de obras de construção e restauro provenientes do Edital de Chamamento Público IPHAN nº. 
09/2023.
Para alcance da gestão participativa no equipamento cultural, bem como de sua sustentabilidade financeira, está 
prevista a criação da Associação de Amigos do Museu Théo Brandão (com fundação prevista para agosto de 
2024). A Associação será formada pela sociedade civil e terá como objetivo zelar pela preservação e pelo aumento 
do patrimônio do Museu, por sua sustentabilidade e pelo sucesso de suas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão.
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Para preenchimento dos campos da aba "Dados", sigam as descrições abaixo:

Dados Bancários

Possui Instituição Mandatária Não

Datas

Data de início da vigência Previsão

Data de término da vigência Previsão

Lembrem-se, para cadastro e preenchimento da proposta, é necessário que consultem o tutorial
(https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias) e o material presente nesta

apresentação.

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias
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Para preenchimento dos campos da aba "Plano de Trabalho", sigam as descrições abaixo:

Plano de Trabalho

Cronograma Físico

Meta Exemplo: Restauro do Complexo Cultural Théo Brandão - Maceió/AL (Novo PAC)| R$ 
500.000,00

Etapa Exemplo: Restauro do Complexo Cultural Théo Brandão - Maceió/AL (Novo PAC)| R$ 
500.000,00

Cronograma de desembolso

Parcela Concedente Exemplo: R$500.000,00

Plano de Aplicação Detalhado

Tipo de Despesa
Exemplo: Tipo Despesa Obra| Restauro do Complexo Cultural Théo Brandão -
Maceió/AL (Novo PAC)| Cód Natureza Desp. XXXXXX|Un. UN | Qtde 1 | Valor Total R$ 
500.000,00

Lembrem-se, para cadastro e preenchimento da proposta, é necessário que consultem o tutorial
(https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias) e o material presente nesta

apresentação.

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/discricionarias


Diretoria de Transferências e Parcerias da União

Secretaria de Gestão e Inovação

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÓDULO: Transferências Discricionárias e Legais

PROPOSTA
Dados da Proposta

PERFIL CONVENENTE
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Introdução

• Após o cadastramento e a disponibilização de programas
pelo Órgão Concedente/Repassador no Transferegov.br –
Módulo Transferências Voluntárias, o proponente
interessado poderá apresentar sua Proposta.

• Por intermédio da proposta, o agente que deseje receber
recursos da União deve apresentar projeto que seja de
interesse recíproco, com vistas à execução em regime de
mútua cooperação.

• Assim, este tutorial tem como objetivo demonstrar a
inclusão dos dados da Proposta no Transferegov.br.
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O cadastro de Propostas no Transferegov.br – Módulo Transferências Discricionárias e Legais é de
responsabilidade do órgão/entidade convenente/recebedor.

A proposta deve estar em consonância com o Programa disponibilizado pelo Concedente, e seu conteúdo deve
contemplar, no mínimo:

I – a descrição do objeto;

II – a justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos
e diretrizes do programa federal, e a indicação do público alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados;

III – a estimativa dos recursos do concedente (repasse) e contrapartida especificando o valor de cada parcela e do montante
de todos os recursos, na forma estabelecida em lei;

IV – previsão de prazo para a execução; e

V – as informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para a execução da proposta.

Proposta
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www.gov.br/transferegov

Para cadastrar uma PROPOSTA, é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.

Após acessar o

Portal, clique

em

Transferegov.br

ACESSE
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http://www.gov.br/plataformamaisbrasil


Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS

DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para

iniciarmos o registro.

Para cadastrar um PROPOSTA é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.
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Clique

Acessar com CPF e senha do
CONVENENTE.
(Lembre-se que é necessário
ter o perfil “Cadastrador de
Proposta”).
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Clique
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Clique Cadastrada pelos órgãos ou
entidades públicas ou privadas
que tenham interesse em
receber recursos da União, a
Proposta contém a descrição
do projeto que se quer
concretizar.
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Selecione o CNPJ do órgão ou
organização que será o
proponente.

Após a seleção, clique em
“Escolher Proponente”.

Atenção!
Se você possuir perfil cadastrado em mais de um órgão convenente, será necessário selecionar,

apenas, o órgão que irá apresentar a proposta.

Caso você esteja cadastrado em apenas um convenente, está tela não aparecerá.
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Selecionar o programa ao qual

você irá apresentar a sua

proposta.

Observe que o único campo de

preenchimento obrigatório é o

“Código do Órgão” (caso não

saiba o código do órgão, basta

clicar na para consultar),

mas é possível utilizar todos os

demais parâmetros para busca

do programa.

Clique

Preenchidos os parâmetros de

busca, clique em “Buscar

Programas para Seleção”.

25000

20XX

Atenção! 

Toda proposta a ser cadastrada deve estar vinculada a um programa. Nesta página, é

possível usar vários campos para busca do programa, como: órgão; ano; emenda

parlamentar; nome; dentre outros.
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Ao clicar no número do programa, abrirá uma tela com o seu
detalhamento. Assim, é possível conferir se este é o
programa adequado para a proposta que se quer
apresentar.
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Após conferência do programa, marque neste campo
e, em seguida em “Selecionar”.
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Clique

O programa selecionado aparecerá

na parte superior da busca de

programas, mas antes de finalizar a

seleção, é preciso “Selecionar Itens

de Investimento/ Preencher Valores”

da sua proposta.

Obs: Caso tenha selecionado o

programa errado, basta excluir

e realizar nova consulta.
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1 – Selecione o(s) item(ns) de
investimento que serão
necessários para a execução da
proposta, clicando na caixa de
seleção.

2 – Selecione a regra de
contrapartida (caso tenha mais
de uma regra, observando o
disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO).
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1 – Selecione o(s) item(ns) de
investimento que serão
necessários para a execução da
proposta, clicando na caixa de
seleção.

2 – Selecione a regra de
contrapartida (caso tenha mais
de uma regra, observando o
disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO).
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Atenção: É importante observar as disposições da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) sobre contrapartida financeira e vedações

quanto à contrapartida de bens e serviços a entes públicos.

3 – Digite o valor total da

proposta, o valor da

contrapartida (convenente) de

acordo com a(s) regra(s) de

contrapartida colocada(s) pelo

concedente. Por fim, preencha o

valor do repasse (concedente).

Clique

Após o preenchimento das informações
referentes à proposta, clique em “Salvar”.
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Após salvar, você retornará
para a página de seleção de
programas. Clique em
“Finalizar Seleção” para
concluir esta etapa.
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Após finalizar a seleção do Programa, você será direcionado aos

preenchimento das demais informações da Proposta que está sendo

cadastrada.

Os primeiros dados que aparecem (já trazidos pelo sistema) são os

seguintes: Proponente; Órgão Concedente, o Programa que foi selecionado

para apresentação da proposta; e a Modalidade que foi definida pelo órgão

Concedente em seu programa.

Observe que ainda é possível
alterar o Programa, caso haja
necessidade.
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Os próximos campos a serem preenchidos compõem a “Justificativa” da sua Proposta.
Observe que a justificativa é composta por 5 (cinco) campos para preenchimento.

Explicitar os interesses recíprocos (entre
convenente e concedente) para a
possível execução da proposta.

Demonstrar que a presente proposta possui
relação com os objetivos e diretrizes do
Programa disponibilizado pelo concedente.

Indicar o público-alvo da proposta
(beneficiários).

Descrever qual problema a presente proposta
pretende resolver, caso seja celebrada e
executada.

Descrever os resultados que se espera atingir
com a execução da presente proposta.
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Aqui, o sistema traz, automaticamente, a informação das

categorias de investimentos marcadas por você quando

da seleção do programa.

Deve ser descrito, de forma clara e resumida,
o objeto a que se destina o instrumento, ou
seja, o produto do instrumento.

O próximo campo a ser preenchido é o “Objeto do

Convênio”.
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Descrever a capacidade técnica e gerencial
no sentido de demonstrar que há
condições técnicas e operacionais para
acompanhamento e execução desta
proposta, caso ela seja celebrada.

Insira, na sequência, os anexos necessários que declaram e
comprovam a efetiva capacidade. Para isso, basta clicar
em “Escolher arquivo” e, posteriormente, em “Anexar”.

Preenchidas as informações referentes o objeto, o próximo passo é preencher as

informações referentes à “Capacidade Técnica e Gerencial” e colocar os seus

respectivos anexos.
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Clique

Para inserir o arquivo, clique em
“Procurar”.
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Clique

Para inserir o arquivo, clique em
“Procurar”.
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Selecionado o arquivo correspondente à
explicitação da capacidade técnica, clique
em “Anexar”.

Clique
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Após clicar em “Anexar”, o arquivo aparecerá conforme

demonstração abaixo.

No topo da tela, aparecerá a confirmação de que o
arquivo foi enviado com sucesso.
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Nestes campos, o Proponente já deve indicar os dados da agência bancária

na qual pretende-se que seja aberta a conta do instrumento.

1 – Clicar na caixa de seleção e
no banco escolhido; e
2 – Digitar o código da agência
bancária.

ATENÇÃO!
Aqui, não se trata da abertura da conta, a qual somente
será aberta caso a proposta seja formalizada e celebrada.

Caso sua proposta seja na modalidade “Contrato de
Repasse” o banco já vem selecionado, que corresponderá
à Mandatária da União.
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Após preenchimento dos dados bancários,
indique as datas previstas para início e fim do
instrumento que pretende-se celebrar.
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O Transferegov trará, automaticamente,
os dados anteriormente preenchidos
acerca do Valor Global, Valor de Repasse
e Valor da Contrapartida (que engloba o
valor da contrapartida financeira e de
bens e serviços, se houver).

Neste campo, é possível anexar
documentos e/ou declarações que
comprovem a viabilidade da
contrapartida.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Para inserir o anexo da comprovação da
contrapartida, clique em “Procurar” e
escolha o arquivo desejado.
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Para inserir o anexo da comprovação da
contrapartida, clique em “Procurar” e
escolha o arquivo desejado.
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Selecionado o arquivo, clique em
“Enviar”.
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Após clicar em “Enviar”, o arquivo aparecerá conforme

demonstração abaixo.
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Aqui, será necessário preencher os dados referentes ao cronograma
orçamentário.
1 – Preencher o ano do repasse;
2 – Inserir o valor do repasse;
3 – Clicar em “Adicionar Repasse

Clique

1

2

3
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Após clicar em “Adicionar Repasse”, o cronograma inserido

aparecerá conforme demonstração abaixo.

Observe que é possível
remover o repasse
cadastrado, caso seja
necessário.
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Clique

Preenchidos todos os dados, clique em
“Cadastrar Proposta”.
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Aparecerá a mensagem de que
a Proposta foi cadastrada com
sucesso.

Pronto! Após cadastrar a proposta, será aberta uma nova
tela, com a confirmação do cadastro.

Observe que será gerado um
número para a Proposta.
É importante anotar e guardar
este número!!!!
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Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/transferegov/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)
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Diretoria de Transferências e Parcerias da União

Secretaria de Gestão e Inovação

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÓDULO: Transferências Discricionárias e Legais

PROPOSTA
Plano de Trabalho – Cronograma Físico

PERFIL CONVENENTE

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Introdução

• Após o registro dos dados da Proposta no Transferegov.br –
Módulo Transferências Discricionárias e Legais, o
proponente deve cadastrar o Plano de Trabalho.

• Para auxiliar neste processo, este tutorial tem como
objetivo demonstrar o cadastro do Cronograma Físico do
Plano de Trabalho no Transferegov.br.
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• O cadastro do Plano de Trabalho no Transferegov.br –
Módulo Transferências Discricionárias e Legais é de
responsabilidade do órgão/entidade convenente.

• Para a organização e o preenchimento do Plano de
Trabalho, é indispensável que o cadastrador tenha total
conhecimento do projeto, já que é a pessoa que vai
responder aos questionamentos dos órgãos
responsáveis pela análise.

• Assim, o cadastrador deve ter em mãos as informações
necessárias para a compreensão integral do que vai ser
realizado.

.

Plano de Trabalho
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• O Cronograma Físico do Plano de Trabalho
corresponde ao detalhamento da estratégia de
execução da proposta por intermédio de metas e
etapas.

• Dessa maneira, as metas e as etapas são as
atividades planejadas e organizadas de forma
cronológica, com fins de que possibilitem a execução
do instrumento.

• Nas próximas páginas, será apresentado o passo a
passo do cadastro do Cronograma Físico no
Transferegov.br.

Cronograma físico?
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www.gov.br/transferegov

Após acessar o

Portal, clique

em

Transferegov.br

ACESSE
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DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDAPara cadastrar o PLANO DE TRABALHO, é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.

http://www.gov.br/plataformamaisbrasil


Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS

DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para

iniciarmos o registro.
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Clique
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Acessar com CPF e senha do
CONVENENTE.
(Lembre-se que é necessário
ter o perfil “Cadastrador de
Proposta”).
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Clique
Clique em “Consultar
Propostas”.
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Use esta página para localizar a proposta que já foi cadastrada.

1 - Digite o número da
proposta que será utilizada.

Lembre-se que o número da
proposta deve ser
acompanhado do respectivo
ano, respeitando o formato
XXXXXX/20XX.

2 – Após digitar o número da proposta,
clique em “Consultar”.
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Clique no número da Proposta.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Observe que abrirá,
automaticamente, a aba “Dados da
Proposta”, que contém a subaba
“Dados”, na qual são apresentadas
as informações básicas da Proposta.
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Para iniciar o cadastro das demais
informações da Proposta, clique na
aba “Plano de Trabalho”.

C
liq

u
e
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1 - Observe que, ao clicar na aba “Plano
de Trabalho”, aparecerão as seguintes
subabas: Crono Físico; Crono
Desembolso; Plano de Aplicação
Detalhado; Plano de Aplicação
Consolidado; Anexos; e Pareceres.2 – Clique em “Crono

Físico”.
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Clique
Para iniciar a inserção das
informações, clique em
“Incluir Meta/Etapa”.

Atenção: O Cronograma Físico do Plano de Trabalho deve conter as
atividades necessárias para a execução do instrumento, bem como a forma
como essas atividades serão distribuídas ao longo do tempo.
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O sistema trará, automaticamente, o
nome do Programa anteriormente
selecionado.

No campo “Especificação”, deve ser
apresentada a descrição da Meta.

A “Unidade de Fornecimento”
corresponde ao código da unidade a ser
utilizada para atingir a Meta. Caso seja
necessário, clique na para pesquisar
o código com base na lista disponível no
sistema.

Será aberta uma página para preenchimento da(s) Meta(s), ou seja a(s)
atividade(s) que será(rão) realizada(s) para atingir o objeto da Proposta.
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1 - Digite o valor total correspondente à
Meta.

2 - Preencha a quantidade da unidade
de fornecimento da Meta.

3 - O Valor Unitário, em reais, será
calculado automaticamente pela
Transferegov, com base no Valor Total
e na quantidade informada.

4 - Insira as datas de início e de fim da
execução da Meta, as quais devem
estar compreendidas dentro do prazo
de vigência do instrumento.

1

2

3

4
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Os campos referentes ao Endereço são
de preenchimento facultativo.
Caso pertinente, devem ser inseridos os
dados relativos ao local da execução ou
da entrega da Meta. (Endereço, CEP,
Município e Unidade da Federação).

Após a inserção dos dados da Meta,
clique em “Incluir”.

Clique
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Após a inclusão dos dados da Meta, aparecerá a
seguinte mensagem no topo da página: “Meta
incluída com sucesso”.

No final da página, aparecerá a listagem das Metas,
na medida em que forem sendo cadastradas.

Atenção!
Repita o procedimento de inclusão de Metas da
proposta até que todas sejam devidamente
cadastradas.
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Quando as inclusões das Metas atingirem o valor
total do instrumento, o sistema exibe a seguinte
mensagem: “O valor total das metas atingiu o valor
global da proposta”.
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O cadastro das etapas será feito a partir do campo
em que aparece a listagem das metas.
Escolha a meta para a qual se quer cadastrar a
etapa e clique em “Incluir etapa”.

Após a inclusão de todas as metas, deve ser iniciada a inserção das
etapas.

Clique
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Após clicar em “Incluir etapa”, aparecerão os campos a serem
preenchidos referentes à etapa.

1 - Observe que os campos são
semelhantes aos que aparecem quando do
cadastro da meta. A diferença é que, aqui,
as informações das etapas correspondem
a um desdobramento da meta.

2 – Preencha as informações e clique em
“Incluir Etapa”.
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Para cada meta, aparecerá uma listagem com as
etapas cadastradas.

Podem ser preenchidas quantas etapas forem
necessárias para o atingimento da meta.

Atenção: o limite do número de etapas será
alcançado quando atingido o valor total
previsto para cada meta.
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Para inserção das etapas correspondentes às outras
metas, clique em “Voltar”.

Clique
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Clique

Clique em “Voltar” para retornar à tela
principal do Cronograma Físico.

O sistema apresentará uma síntese dos dados da meta e de suas
respectivas etapas.
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Clique em “Ver etapas” na
respectiva meta cujas etapas
serão cadastradas.
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Clique

Clique em “Incluir
Etapa”.
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1 - Repita o procedimento de inserção dos
dados.

2 – Preencha as informações e clique em
“Incluir Etapa”.
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2 - Conforme já sinalizado, para cada meta,
aparecerá uma listagem com as etapas cadastradas.

1 - Relembrando: o sistema faz a notificação quando
as etapas atingem o valor total de cada meta.

Clique

3 - Preenchidas todas
as etapas de cada
meta, clique em
“Voltar”.
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Clique

Clique em “Voltar” para retornar à tela
principal do Cronograma Físico.
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1 - Quando todas as metas
estiverem devidamente
cadastradas (com suas
respectivas etapas), o “Valor a
Cadastrar” será igual a zero.
2 – Assim, o cadastro do
Cronograma Físico estará
concluído.

Após o cadastramento de todas as etapas correspondentes a cada meta, será possível
conferir o preenchimento do Cronograma Físico por intermédio da “Listagem das
Metas” e do campo “Valores totais”.
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Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/transferegov/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)
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Introdução

• Após o registro dos dados do Cronograma Físico do Plano
de Trabalho no Transferegov.br – Módulo Transferências
Discricionárias e Legais, o proponente deve cadastrar o
Cronograma de Desembolso.

• Assim, este tutorial tem como objetivo demonstrar o
cadastro do Cronograma de Desembolso do Plano de
Trabalho.
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• O cadastro do Plano de Trabalho no Transferegov.br –
Módulo Transferências Discricionárias e Legais é de
responsabilidade do órgão/entidade convenente.

• Para a organização e o preenchimento do Plano de
Trabalho, é indispensável que o cadastrador tenha total
conhecimento do projeto, já que é a pessoa que vai
responder aos questionamentos dos órgãos
responsáveis pela análise.

• Assim, o cadastrador deve ter em mãos as informações
necessárias para a compreensão integral do que vai ser
realizado.

.

Plano de Trabalho
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• O Cronograma de Desembolso é parte constitutiva do Plano de
Trabalho. Tem como objetivo informar os períodos em que
devem ser feitos os desembolsos dos recursos. Aborda,
também, informações sobre o depósito da contrapartida a ser
realizada pelo proponente.

• O valores a serem desembolsados em determinado período são
chamados de parcelas.

• Cada parcela do Cronograma de Desembolso deve estar
relacionada, ao menos, a uma meta do Cronograma Físico e a
uma das etapas que compõem a respectiva meta.

• Nas próximas páginas, será apresentado o passo a passo do
cadastro do Cronograma de Desembolso no Transferegov.br.

Cronograma de Desembolso?

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Para iniciar o cadastro, clique em
“Crono Desembolso”.

C
liq

u
e

O Cronograma de Desembolso está localizado dentro da aba do 

Plano de Trabalho.
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Clique em “Incluir Parcela do
Cronograma de Desembolso” para
dar início à inserção das parcelas do
instrumento.C

liq
u

e

Esta é a tela principal do Cronograma de Desembolso.
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1

2

3

4

Preenchidos todos os campos,
clique em “Incluir Parcela”.

1 - Deve ser informado quem será o responsável por depositar, na conta do
instrumento, a respectiva parcela.
Se a parcela for referente ao Repasse, selecione CONCEDENTE.
Caso a parcela for de Contrapartida, selecione CONVENENTE.

2 – Insira o mês em que se deseja que ocorra o depósito da parcela que está
sendo cadastrada. Atenção: o mês do desembolso deve estar dentro do
período de vigência da proposta.

3 – Campo para preenchimento do ano em que se deseja que ocorra o
depósito da parcela que está sendo cadastrada.

4 – Informar o valor da parcela.

Será aberta uma página com os campos a serem preenchidos.
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Nesta página, será iniciada a distribuição do valor da parcela 

entre as metas e etapas previstas no cronograma físico.

2

3

2 - Selecione a meta a ser associada à parcela
que está sendo inserida.

3 – Neste campo, preencha o valor
correspondente a quanto do valor da parcela
será aplicado na meta selecionada.

Preenchidos todos os campos,
clique em “Associar Meta”.

1 – O sistema traz o valor da parcela do
Convenente.

1
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O Transferegov gera mensagem informando que
a meta foi associada com sucesso.

Você pode associar as etapas que devem ser
contempladas por esta parcela. Para isso, clique
em “Associar Etapa”.

Clique
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Nesta página, será iniciada a distribuição do valor associado a meta 

a(s) sua(s) etapa(s) previstas no cronograma físico.

1 – O Transferegov exibe os dados da
meta selecionada e o valor que foi
associado a ela.

2 - São exibidas, também, as especificações da(s) etapa(s)
disponível(is) para fazer a associação do valor entre a etapa
e o valor disponível da parcela.

3 – Clique em “Associar valor”, para fazer a
vinculação.
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O sistema exibe uma tela com informações da etapa e da meta.

2 - Neste campo, é sinalizado o valor
que há disponível para fazer a
vinculação.

3 - Preencha o valor a ser
vinculado e clique em “Salvar”.

1 – Quando a etapa ainda não teve
valor vinculado, aparecerá o valor
igual a zero (R$ 0,00).
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O sistema exibe a mensagem de que
o valor foi associado com sucesso à
etapa.

1 -Observe que aparecem
as informações da etapa
que foi associada.

2 - É possível visualizar o valor ainda
disponível para vinculação à etapa. Este é o
saldo que ainda pode ser vinculado.
Quando estiver zerado, significa que o
trabalho de vinculação a esta etapa foi
encerrado

4 - Para retirar o valor,
utilize o botão
“Desassociar valor”.

3 - Caso haja
necessidade de ajuste
do valor, utilize o
botão “Associar
valor”.

1 2 3 4
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Clique
Utilize o botão “Voltar” para
continuar a navegação.
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Dê continuidade à associação das parcelas do
Concedente às outras metas e etapas, até que
seja cadastrado todo o valor do repasse.
Neste exemplo, está sendo associado o valor
da segunda meta.

Após inserção do valor, clique em
“Associar Meta”.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



1 - Observe que, à medida que
novas metas são associadas, o
Transferegov agrega as
informações na “Listagem de
Metas”.

2 – Clique em “Associar Etapa”
para vincular o respectivo valor.

Clique
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Clique em “Associar valor” para
concluir a associação da etapa.
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1 - O sistema indica os valores
ainda disponíveis para serem
vinculados à respectiva etapa.

2 - Preencha o valor e clique em
“Salvar”.
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Note que, quando o valor já vinculado for igual ao
valor total da etapa, o valor disponível para vincular
à etapa será igual a zero (R$ 0,00).

Clique

Após conferência do valor vinculado
(conforme quadro abaixo), clique em
“Voltar”.



O Transferegov apresenta, novamente, a
Listagem das Metas associadas.
Clique em “Voltar” para retornar à página
principal do Cronograma de Desembolso.

Clique
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1 - A Listagem de Valores
Totais apresenta os valores já
cadastrados e a cadastrar do
Concedente e do Convenente.

Aparecerá a listagem com as parcelas 

cadastradas.

2 – Quando os valores de repasse do
Concedente estiverem cadastrados
por completo, o valor cadastrado
será igual ao valor total.

3 – Se o valor do Convenente ainda
não foi cadastrado, este constará na
linha “Valor a Cadastrar”.

1 2 3
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Para incluir as parcelas do Convenente (caso
existam), clique em “Incluir Parcelas do
Cronograma de Desembolso”.
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1-Faça o preenchimento dos dados
referentes à parcela do Convenente.
Caso haja dúvidas no preenchimento,
retorne à página 8.

2-Após a inserção das
informações, clique em
“Incluir Parcela”.
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Inicie a distribuição do valor da parcela do Convenente entre as 

metas e etapas previstas no cronograma físico.

2

3

1

Preenchidos todos os campos,
clique em “Associar Meta”.

1 – O Transferegov traz o valor da parcela do
Convenente.

2 – Selecione a meta referente à parcela que está
sendo inserida.

3 – Neste campo, preencha a quantidade
monetária correspondente a quanto do valor da
parcela será aplicado na meta selecionada.
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A Listagem das Metas correspondentes à parcela
do Convenente aparecerá abaixo.
Para fazer a associação da etapa, clique em
“Associar Etapa”.

Clique
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1 - Na especificação da etapa, observe que
aparecem os campos “Valor total da etapa”, “Valor
disponível para vincular à etapa” e “Valor já
vinculado”. Esses campos ajudam o Convenente a

saber o quanto ainda falta ser vinculado

em cada etapa.

2 - Clique em “Associar
valor”.
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Preencha o valor a ser
vinculado à etapa e
clique em “Salvar”.

Clique
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1 - Quando realizadas todas as
vinculações, o valor já vinculado
será igual ao valor total da etapa.
Ademais, o valor disponível para
vincular à etapa será igual a zero.

2 - Após a conferência da
especificação da etapa (abaixo),
clique em “Voltar”.Clique
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2 - Quando os valores a cadastrar do Concedente e do Concedente
forem iguais a zero, significa que não há mais valores a serem
vinculados e não aparece mais a opção de inclusão de parcela.

1 - Na “Listagem de Parcelas”, aparecem as
parcelas cadastradas. Podem ser cadastradas
quantas parcelas forem necessárias, até o
atingimento do valor total do instrumento.

Pronto! O cadastro do Cronograma de Desembolso está
concluído!
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Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/transferegov/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)
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Introdução

• Após o registro dos dados do Cronograma de Desembolso
do Plano de Trabalho no Tansferegov.br – Módulo
Transferências Discricionárias e Legais, o proponente deve
cadastrar o Plano de Aplicação Detalhado.

• Assim, este tutorial tem como objetivo demonstrar o
cadastro do Plano de Aplicação Detalhado do Plano de
Trabalho, bem como apresentar o Plano de Aplicação
Consolidado e a aba Anexos.
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• O cadastro do Plano de Trabalho no Transferegov.br –
Módulo Transferências Discricionárias e Legais é de
responsabilidade do órgão/entidade convenente.

• Para a organização e o preenchimento do Plano de
Trabalho, é indispensável que o cadastrador tenha total
conhecimento do projeto, já que é a pessoa que vai
responder aos questionamentos dos órgãos
responsáveis pela análise.

• Assim, o cadastrador deve ter em mãos as informações
necessárias para a compreensão integral do que vai ser
realizado.

.

Plano de Trabalho
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• O Plano de Aplicação Detalhado (PAD) é o segmento do Plano de Trabalho no qual são registrados todos
os bens que serão adquiridos, as obras a serem realizadas, os serviços a serem contratados, os tributos a
serem pagos, bem como outras despesas.

• Seu registro é feito por intermédio de categorias denominadas de “Tipo de Despesa”, cujos principais
tipos são: bem; serviço; obra; tributo; outros.

• Nas próximas páginas, será apresentado o passo a passo do cadastro do Plano de Aplicação Detalhado
no Transferegov.br.

Plano de Aplicação Detalhado
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u
e

O Plano de Aplicação Detalhado está localizado na terceira aba do 

Plano de Trabalho.

Clique em “Plano de Aplicação
Detalhado”.
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Esta é a página principal do Plano de Aplicação Detalhado.

1 2

1 - Para iniciar o cadastro, clique em “Tipo de Despesa” e
selecione o tipo que será registrado (bem, serviço, obra,
tributo ou outros).
2 – Após seleção do Tipo de Despesa, clique em “Incluir”.
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1 - Os campos “Programa” e “Tipo de Despesa” já vêm
preenchidos.

2 – O preenchimento da descrição do
item, deve ser feita com as
informações detalhadas,
apresentando as especificações
técnicas do item.

3 - Informar se a despesa vai ser
custeada com recursos do convênio
ou, excepcionalmente, por intermédio
da contrapartida de bens e serviços,
no caso das Organizações da
Sociedade Civil, respeitada a legislação
pertinente.

O Transferegov abre os campos para o preenchimento das

informações relacionadas ao detalhamento das contratações e

aquisições.
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4- Deve ser inserido o código da
natureza de despesa do item. Caso
haja dúvidas acerca do código, clique
no ícone da lupa , que permite
consulta à lista de códigos.

5- O campo “Descrição da Natureza da
Despesa” é preenchido
automaticamente pelo sistema, de
acordo com o código que foi
preenchido no campo anterior.

6- Informe a unidade correspondente
ao item cadastrado. Caso haja
dúvidas, clique no ícone da lupa.

7- Deve ser inserido o valor total do
item e, em seguida, a sua quantidade.
O sistema preencherá, de forma
automática, o campo “Valor Unitário”.
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8- Os campos referentes ao
endereço devem ser
preenchidos de acordo com o
local onde será executado o
serviço, instalado o bem ou
localizada a obra.

9- Caso não saiba o código do
Município, clique no ícone da
lupa para fazer a busca. Após a
inserção do código, o campo da
UF será preenchido
automaticamente.

10- O campo “Observação” não
é de preenchimento obrigatório,
mas pode ser utilizado para
registrar outras informações
relevantes acerca da despesa.

11- Após preenchimento e conferência de
todos os campos, clique em “Incluir”.
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Observe que o item incluído aparecerá no final da tela.
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Clique

Você pode aproveitar que está na
tela de inclusão de determinado tipo
de despesa e caso tenha mais itens a
incluir, basta realizar o mesmo
procedimento.
Ao finalizar a inclusão de todas as
despesas do mesmo tipo (bem,
serviço, obra, tributo, outros), clique
no botão “Encerrar”.
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O Transferegov.br retornará à página principal do Plano de

Aplicação Detalhado, a qual permite escolher novamente o

tipo de despesa para iniciar uma nova inclusão.

Faça o preenchimento das demais

despesas até atingir o valor total

do instrumento, conforme

explicado nas páginas anteriores.
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Quando for incluída a última

despesa e atingido o valor total

disponível para o instrumento, o

sistema exibe a seguinte

mensagem: “Valor total dos bens e

serviços atingiu o valor total do

objeto”.

Isto significa que a inclusão dos

itens está finalizada.
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Clique

Após preenchimento do último

item, clique em “Encerrar” para

retornar à página inicial do Plano

de Aplicação Detalhado.
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Após preenchimento de todas as despesas, o

valor total cadastrado será equivalente ao

valor do instrumento.

Neste campo, o sistema apresenta

listagem com as despesas preenchidas.
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Pronto! O cadastro do Plano de Aplicação Detalhado foi

concluído!
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Nas próximas páginas, será
apresentado o “Plano de Aplicação
Consolidado”.
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O Plano de Aplicação Consolidado constitui a

quarta aba do Plano de Trabalho.
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A relação das despesas

aparecerá de acordo com a

respectiva classificação,

levando em consideração

o código da natureza de

despesa que foi informado.

É possível verificar a fonte

dos recursos, por grupo de

despesa, que são os

recursos financeiros do

instrumento.

A aba Plano de Aplicação Consolidado apresenta a relação das despesas que

foram cadastradas no Plano de Aplicação Detalhado, conforme sua

classificação de despesa.

Nesta tela, não há ações a serem realizadas, sendo necessário, apenas, a

conferência dos dados já cadastrados.
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Agora você conhecerá a aba
“Anexos” do Plano de Trabalho.
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A aba “Anexos” é a

penúltima aba do Plano de

Trabalho.
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Clique

Esta aba pode ser utilizada para inclusão de

documentos que o proponente achar pertinente,

como forma de robustecer a proposta.

Clique em “Incluir/Listar Anexos Proposta”.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Clique

Clique em “Procurar” para

localizar o arquivo que se

quer inserir.
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Clique

Após a seleção do arquivo,

clique em “Enviar”.
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O sistema sinaliza que o

arquivo foi incluído com

sucesso.

Clique em “Voltar”.
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Caso haja mais arquivos para

serem anexados, clique em

“Incluir/Listar Anexos Proposta”.

Caso queira retornar à página

principal da proposta, clique no

menu principal “Propostas”.

Atenção!

NÃO utilize o botão “Voltar” do  navegador!
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Clique em “Dados da

Proposta/Pré-Convênio/Convênio”.
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Pronto!! O Transferegov.br retornará à página que 

contém os dados da proposta.
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Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/transferegov/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)
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Diretoria de Transferências e Parcerias da União

Secretaria de Gestão e Inovação

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÓDULO: Transferências Discricionárias e Legais

PROPOSTA
Noções de Termo de Referência e Envio da Proposta para Análise

PERFIL CONVENENTE
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Introdução

• Este tutorial tem como objetivo demonstrar a inserção
do Termo de Referência e o envio da proposta para
análise do concedente.
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Termo de Referência

• O Termo de Referência deve ser apresentado pelo proponente
anteriormente à celebração do instrumento. Contudo, é facultado ao 
concedente prorrogar tal exigência, desde que esse prazo não ultrapasse 
o mês de novembro do exercício seguinte à celebração do instrumento. 

• Sendo assim, é importante que o proponente esteja atento ao prazo 
estipulado para apresentação do referido termo.

• Se, por algum motivo, o Termo de Referência só puder ser apresentado 
após a celebração, a eficácia do instrumento fica condicionada à 
apresentação do termo no prazo definido pelo concedente. Nesse caso, 
o convênio ou contrato de repasse é celebrado com cláusula suspensiva. 

• Quando da aprovação da documentação, cumpre-se a condição para 
celebração do convênio e retira-se a cláusula suspensiva. 
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• A área específica do concedente deve se posicionar quanto à aprovação ou não do Termo de Referência.

• Nas próximas páginas, será apresentado o passo a passo da inserção do Termo de Referência e do
envio da proposta para análise do concedente no Transferegov.br.

Termo de Referência e envio 
da proposta
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Se o proponente já tiver o Termo de
Referência na fase de apresentação da
proposta, deve clicar na aba “Projeto
Básico/Termo de Referência”.

C
liq

u
e

Atenção!

A inclusão do Projeto Básico é diferenciada e encontra-se em 

tutorial específico!
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Clique Clique em “Projeto Básico/Termo de
Referência”.
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Clique em “Inclusão de Projeto
Básico/Termo de Referência”.
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1 - Insira a descrição do
documento.

2 - Selecione o tipo “Termo de
Referência”.

3 – Preencha a descrição
do arquivo.

4 – Clique em “Procurar”
para localizar o arquivo
a ser inserido.

5 - Após preenchimento das
informações, clique em “Inserir”.
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O Transferegov.br indicará que o anexo foi salvo com
sucesso e o arquivo inserido aparecerá abaixo.
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Clique na aba “Dados da
Proposta”, para retornar à
página principal.
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Em seguida, clique em
“Dados”.
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O sistema retornará à página principal dos dados da proposta.
Aproveite para fazer a verificação e conferência das
informações inseridas.

Desça a página até encontrar a próxima
imagem.

Observe que a situação dos dados
permanece como “Proposta/Plano de
Trabalho Cadastrados”.
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Após conferência e verificação de todas
as informações inseridas na proposta,
clique em “Enviar para Análise”.
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Nesta tela, é solicitado que o convenente confirme se
deseja realmente enviar a proposta para análise.
Em caso positivo, clique “Sim”.

Atenção!
É importante ter certeza de que o preenchimento de
todas as informações foi feito de forma correta.
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Pronto! A proposta foi enviada para análise do órgão 
concedente.

Observe que a situação foi alterada para
“Proposta/Plano de Trabalho enviado para
análise”.

É importante guardar o número da
proposta!
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Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/transferegov/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)
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